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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 74/2019  
PROCESSO Nº 822/2019 

 
OBJETO – Contratação da prestação de serviços na realização de exames por imagem e 

procedimentos ambulatoriais, para atendimento aos usuários do Sistema único de Saúde - SUS, na 
especialidade de gastroenterologia, pelo período de 12 meses, de acordo com as especificações 
abaixo:  

FORNECEDORES:  

AZZOLINI E DEMARTINI CLINICA MEDICA LTDA. 
CNPJ 08.014.944/0001-20 

Item Código Especificação Preço total R$ 
1 70170 Contratação de serviços especializados para realização de exames por  

imagem e procedimentos ambulatoriais para atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde SUS na especialidade de Gastroenterologia dos itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24 e 25.  

100.000,00 

 
JABER E BERWANGER LTDA. 
CNPJ 15.162.909/0001-13 
Item Código Especificação Preço total R$ 

2 70171 Contratação de serviços especializados para realização de exames por  
imagem e procedimentos ambulatoriais para atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde SUS na especialidade de Gastroenterologiados dos 
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
21, 22, 23, 24 e 26.  

100.000,00 

VALOR TOTAL DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO                                              200.000,00 

 
 

JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO: Enquadramento no Artigo 25, alínea I, da Lei nº 
8.666/93. 

Justifica-se a aquisição de exames de imagem e procedimentos ambulatoriais na 
especialidade de Gastroenterologia para confirmação diagnóstica e adequado tratamento de saúde da 
população usuária do Sistema Único de Saúde, encaminhados por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde de Francisco Beltrão, para atender a demanda do Município. Os exames e procedimentos estão 
descritos e organizados abaixo, tendo como referência o Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS- SIGTAP, através dos valores financeiros vinculados e 
os valores complementares, estão em conformidade com orçamentos provenientes dos prestadores 
localizados no Município. Os valores financeiros dos exames/ procedimentos previstos na Tabela SUS. 

Os recursos orçamentários estão previstos nas contas: 
Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 4270 08.006.10.302.1001.2062 0 3.3.90.39.50.30 Do Exercício 
2019 4290 08.006.10.302.1001.2062 494 3.3.90.39.50.30 Do Exercício 

 
Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata a presente dispensa de 

licitação são oriundos da receita de Recursos vinculados a E. C. 29/00 e Bloco de custeio das ações e 
serviços públicos em saúde. 
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A Comissão Permanente de Licitações é de parecer favorável a contratação das empresas 

acima especificadas, considerando o que consta no Artigo 25, da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
  
A Comissão Permanente de Licitação submete este processo a apreciação e parecer da 

Assessoria Jurídica do Município. 
 

Francisco Beltrão, 17 de outubro de 2019. 
 
 

Samantha Marques Pécoits 
Presidente da Comissão de Licitações 

 
De acordo com a inexigibilidade de licitação nº 74/2019, em 17 de outubro de 2019. 
 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 

 
 
 


